
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS DO N“ 030/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616,041/0001-70, neste ato

representado representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n** 019560942001-0 SSP-MA e CPF

n“ 576.740.193-49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2023-SRP, processo administrativo n,° 004/2023, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, Decreto Municipal n.*^ 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de reserva, emissão, cancelamento, remarcação de bilhetes de

passagens rodoviárias para o Município de Feira Nova do Maranhão -MA, anexo do edital de Pregão

Eletrônico n® 002/2023, que é parte integrante desta Ala, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas

nas propostas são as que seguem:

EMPRESA: M. K. TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 15.436.809/0001-38

ENDEREÇO: RUA JOSÉ JOCI BARBOSA N“ 4000, BAIRRO SANTO AMARO, BALSAS - MARANHÃO
REPRESENTANTE: Kécilia Ahuad Miranda Cardoso

TEL.: (99)3541-4000 / (99) 35424000

DESCRIÇÃO/ DESTINOSITEM QUANT. VL. UNT V. TOTAL

Riachão MA- São Luís MA / São Luis MA - Riachão - MA
1 R$ 224,00500 R$ 112.000,00

(EXECUTIVO)

São Luis MA - Balsas MA / Balsas MA- São Luís MA
2 R$215,00 R$ 129.000,00600

(EXECUTIVO)
Riachão MA- Imperatriz MA / Imperatriz MA - Riachão MA
(EXECUTIVO)

3 R$ 140,00 R$ 28.000,00200

Balsas MA - Teresina PI / Teresina PI- Balsas MA

(EXECUTIVO)
4 R$ 220,00 R$ 22.000,00100

VALOR TOTAL R$ 291.000,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei n® 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013 e Decreto Municipal n° 010/2021,
3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n® 010/2021.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação originai.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e órgão(s) participante{s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumphmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que

0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, guç, depois de

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão • MA, 02 de março de 2023.

Luíza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Representante legal do órgão gerenciador

i

j

TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 15.436.809/0001-38

Kécilia Ahuad Miranda Cardoso

RG n” 062669112017-4 e CPF n“ 030.102.511-81

sócia administradora

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipai, em
especial o art. 798, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da
Lei nO 8,666/93, e

RESOLVE:

Art. 18 • Fica designado o servidor MARITÂNIA GOMES DE
OLIVEIRA, Matrícula 0° 2725-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar
as despesas decorrentes AO CONTRATO N® 024/2023, DL N«
001/2023, que tem como objeto a prestação de serviços de pesquisa
de preço, reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso e
fornecimento de passagens aéreas nacionais, para membros,
servidores, e colaboradores eventuais da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro - MA, quando em viagem de exclusivo interesse público, por meio
de atendimento remoto (telefone e e-mail), celebrado com a SEMAFIN

e a Empresa F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA, com o período de vigência de: 17/03/2023 a 17/03/2024.
Art. 22 • Esta Portaria entre em vigor nesta-data.
Dê*se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

IHUi H.436JOt/ODOI»34

IWOCREÇO! RUA fOSE tOC BARBOSA N< 4D0Ó RAIRRQ SAKTQ AMARO,
UMItSEWTAim: Kétil» Ahoatf Mir^rW
rtL: (99)3S41 4000 / 3S<2 4000

TIM HSCRIÇAO/PMTIMOS

nsVí.lotl«Chlo Ijit HA (Ste tub tW - tacAte - HA lEXECUTNO)

X  i»2ÍÍ«^ y
^  S?^,oo

^Lull MA . BaIu> MA/ tMMS HA- StO UlK MA lEXECUTTVOI 00

tiirhio MA-Imptftiru HA/ imperAUti HA - Anchlo HA (EXEOm/O) !«

uno.oo U 22 000.00lAISi] HA ■ TmtiíH n /TMAint n- MlH HA (EXEO/TIVO) ISO

(( 201.000,00/ALOK TOTAL

DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame llcitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 8.666,
de 1993, e no Decreto n» 7.892, de 2013 e Decreto Municipal
n“ 010/2021.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade,  a 100%
(cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto
Municipal n^ 010/2021.

1.

1.

2.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: dc2e56529e7ffí)lc4a0cb85d368fc355

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a
partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO.

A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor
praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação oríginal.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá;

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador
deverá proceder ã revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

1.

1,
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

1.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO N« 030/2023/SRP/PMFN

1.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO NS 030/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na
Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão-MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.616.041/0001-70, neste ato
representado representada pela Sr« Luiza Coutinho Macedo, inscrito
no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e CPF 576.740.193-49

SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 002/2023-
SRP, processo administrativo n,® 004/2023, RESOLVE registrar os preços
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal n.®
010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

2.

3.

4.

1.

1, DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de reserva, emissão,
cancelamento, remarcação de bilhetes de passagens

rodoviárias para o Município de Feira Nova do Maranhão
-MA, anexo do edital de Pregão Eletrônico n® 002/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade,
fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são
as que seguem:

1. 1.

1.

2.

1.

1. 1.

www.famem.org.brCERTIFICADO OIGITALMENTE
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Representante legal do órgão gerenciador /;1. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO

QUANDO: 00214
flii.

M. K. TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 15.436.809/0001-38
Kécilia Ahuad Miranda Cardoso

RG ns 062669112017-4 e CPF 030.102.5'
sócia administradora

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s} participante(s).

Publicado por jACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador Clf8462f9fff7c921a38b5af9eb5848b

EXTRATO DE CONTRATO NS 072/2023

EXTRATO DE CONTRATO N« 072/20231. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens
5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ
OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E

JUSTIFICADOS:

1. Por razão de interesse público; ou
2. A pedido do fornecedor.

1. DAS PENALIDADES.

1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 5«, inciso X, do Decreto n®
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade {art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n»
7.892/2013).

1. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n®
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

1. CONDIÇÕES GERAIS.

1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do

Decreto n® 7892/13.

3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a
relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.
11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N" 002/2023 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 004/2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÂO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n® 10.520/02; Lei n® 8.666/93;
Lei n* 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n®
004/2021. OBJETO: contrato para eventual e futura contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de reserva, emissão,
cancelamento, remarcaçâo de bilhetes de passagens rodoviárias para
Sec, Mun. de Administração e Recursos Humanos de Feira Nova do
Maranhão - MA. conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSO:
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS,
04,122.0052,2108,0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO  - R$
93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA DO
CONTRATO; A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
10/03/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará por 12
(doze) meses; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela
Sr® Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: M. K.

TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n® 15.436.809/0001-38, neste ato
representada pelo Sr® Kécilia Ahuad Miranda Cardoso, inscrito no CPF n®
030.102.511-81 - sócia administradora.

Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador 15164cl069140188d87fle389db7922c

EXTRATO DE CONTRATO N® 073/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 073/2023

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N* 002/2023 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 004/2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Base
Legal: Lei n® 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n® 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO: contrato
para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reserva, emissão, cancelamento, remarcaçâo
de bilhetes de passagens rodoviárias para Sec. Mun. de Administração e
Recursos Humanos de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo
de Referência. FONTE DE RECURSO: 02.04 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 04.122.0052.2108.0000 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS, 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.
VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - RS 161.850,00 (cento  e sessenta e

mil e oitocentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A
vigência do Contrato será contada de sua assinatura em 10/03/2023,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará por 12 (doze)
meses: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr®
Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: M. K.
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n® 15.436.809/0001-38, neste ato

um
Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de março de 2023.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
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